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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      
 

            

 
 
DECRETO Nº 29 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

“Altera o Decreto municipal nº 041, de 31 de 

julho de 2024, art. 3º, § 1º, que dispõe sobre a 

representação governamental no CONSEA 

Municipal.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 479, de 21 de junho de 2024.  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica alterado o art. 3º, §1º do Decreto Municipal nº 041, de 31 de julho de 2024, que dispõe 

sobre a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA 

Municipal, nomeando novos representantes governamentais, passando a contar com os seguintes 

representantes:  

PODER PÚBLICO (Representação Governamental):  

I. Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:  

Carolina Gonçalves de Oliveira – titular. 

Naiane Oliveira Santos Cerqueira – suplente.  

 

II. Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Laser:  

Aiane Bastos Martins de Araújo - titular. 

Karine Suzart Soares Oliveira - suplente.     

 

III. Representante da Secretaria Municipal de Saúde:  

Ilmara Leal Bastos - titular.  

Alana Lécia Santos Silva - suplente. 

 

IV. Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:  

Júlio César Pires Cotias - titular. 

Roque Oliveira do Nascimento - suplente.  

 

SOCIEDADE CIVIL (Representação Não Governamental):  

 

V. Pastoral da Criança:  

Célia Pinho dos Santos Oliveira - titular. 

Noilza Cristina de Almeida Dias – suplente. 

 

VI. Federação das Associações de Baixa Grande – FAB:  

Admário de Jesus Souza – titular. 
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André Ribeiro Silva – suplente.   

 

 

 

 

VII. Associação Baixagrandense de Assistência ao Idoso – ABAI:  

Maria José Pires Miranda – titular. 

Catiane Carmo Santos – suplente.  

 

VIII. Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, Agricultores e Agricultoras 

Familiares de Baixa Grande:  

Jaice Pereira de Macedo Ferreira – titular. 

Helena Rita Rios Queiroz – suplente.  

 

IX. Cooperativa Mista de Agricultura Familiar LTDA de Baixa Grande – COMAF:  

Raimundo dos Santos Bastos – titular.  

Isac Almeida Carvalho Neto – suplente.  

 

X. Associação Comunitária de Umbuzeiro:  

Jacimeire Silva Machado – titular. 

Rosalina Sena Silva – suplente.  

 

XI. Associação de Apicultores de Baixa Grande – AABG:  

Danilo Brito Borges Costa – titular.  

Dilton de Oliveira Silva – suplente.  

 

XII. Associação de Mulheres Baixagrandense:  

Valmirete da Silva Oliveira – titular.  

Andrea de Oliveira C. Araújo – suplente.  

  
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 20 de FEVEREIRO de 2025. 

 
 
 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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